
Minas Gerais 	D iário do Executivo	 sábado, 30 de Abril de 2022 – 13 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que foi firmado o Primeiro Aditivo ao 
Termo de Ajustamento de Conduta do processo abaixo identificado:
1) Gerdau Aços Longos S.A., culturas anuais semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agropastoris, exceto horticultura; produção de 
carvão vegetal oriunda de floresta plantada, Curvelo/MG, Processo SEI 
nº 1370.01.0037522/2020-53. Vigência: 12 (doze) meses, contados da 
data da assinatura: 11/04/2022.

(a) Fernando Baliani da Silva - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
1) Azul Transporte de Cargas Ltda., transporte rodoviário de produtos 
e resíduos perigosos, Cachoeira da Prata/MG, Processo nº 1673/2022. 
2) Vale do Peixe Indústria e Comércio Ltda., preparação do pescado, 
Funilândia/MG, Processo nº 1674/2022. 3) Sudoeste Plásticos Ltda., 
moldagem de termoplástico não organoclorado, Sarzedo/MG, Processo 
nº 1676/2022. 4) Auto Posto Ferrari Ltda., postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, Ouro Preto/MG, Processo nº 1682/2022. 5) Delcio Jose 
dos Santos - Granja Menino Jesus Praga/Fazenda Caiana, avicultura, 
Florestal/MG, Processo nº 1690/2022. 6) Mundial Gases e Equipamentos 
Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, 
Contagem/MG, Processo nº 1710/2022. 7) Cerâmica Costense Eireli, 
fabricação de cerâmica vermelha (telhas, tijolos e outros artigos de 
barro cozido), inclusive com utilização de até 10% dos resíduos “pó 
de balão” ou “lama de alto-forno” à base seca, em substituição de 
percentual equivalente na carga de argila, Papagaios/MG, Processo 
nº 1711/2022. 8) Estopa Diniz Ltda., reciclagem ou regeneração 
de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não especificados, Sete 
Lagoas/MG, Processo nº 1726/2022. 9) Aliança Alimentos Ltda., 
fabricação de vinagre, conservas e condimentos e fabricação industrial 
de massas, biscoitos, salgados, chocolates, pães, doces, suplementos 
alimentares e ingredientes para indústria alimentícia, Pedro Leopoldo/
MG, Processo nº 1730/2022. 10) Rodovia MG 060 - Esmeraldas - 
São José da Varginha/Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais - DEER-MG, pavimentação e/
ou melhoramentos de rodovias, Esmeraldas e São José da Varginha/
MG, Processo nº 1740/2022. 11) Bauminas Química Ltda., produção 
de substâncias químicas e de produtos químicos inorgânicos, orgânicos, 
organo-inorgânicos, exceto produtos derivados do processamento do 
petróleo, de rochas oleígenas, do carvão-de-pedra e da madeira, Nova 
Lima/MG, Processo nº 6025/2021. 12) Embraurb Empresa Brasileira 
de Urbanização Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Betim/MG, Processo nº 1749/2022. 13) Sada Siderurgia 
Ltda., jateamento e pintura, Sete Lagoas/MG, Processo nº 1750/2022.

(a) Fernando Baliani da Silva - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram concedidas as licenças 
ambientais abaixo identificadas:
*Licença Ambiental Simplificada (LASRAS): 1) Hotel Sônia 
Ltda., extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil, ANM/N° 830.103/2006 e 831.234/2013, Augusto 
de Lima/MG, Processo n° 5388/2021, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até: 29/04/2032. 2) Palmeiras 
Empreendimentos Agropecuários Ltda., avicultura, Paraopeba/
MG, Processo n° 5578/2020, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até: 29/04/2032. 3) Tubosete Ltda, 
reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) 
não especificados, Sete Lagoas/MG, Processo n° 2722/2021, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 29/04/2032. 
*Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação e Licença 
de Operação (LAC1): 1) Marisa M. P. de V. e Vasconcelos, extração 
de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil, ANM/
N° 830.905/2019, Corinto/MG, PA/N° 23185/2019/001/2020, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 29/04/2032.

(a) Fernando Baliani da Silva - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público o indeferimento dos processos de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificados:
*Licença Ambiental Simplificada (LASRAS): 1) Geraldo Márcio 
da Silva, aterro de resíduos da construção civil (classe “A”), exceto 
aterro para fins de terraplanagem em empreendimento ou atividade 
com regularização ambiental, ou com a finalidade de nivelamento 
de terreno previsto em projeto aprovado da ocupação, Sete Lagoas/
MG, Processo n° 5516/2021, Classe 2. Motivo: o empreendimento 
não possui regularização ambiental para a intervenção ambiental 
constatada em sua área. Conforme artigo 15 da DN 217/2017, em se 
tratando de processo de licenciamento ambiental simplificado (LAS), 
as autorizações referentes ao uso de recursos hídricos e às intervenções 
ambientais devem ser obtidas previamente à formalização do LAS. 
2) Savana Minas Mineração Ltda. ME, lavra a céu aberto - minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento e Unidade 
de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco, ANM/N° 
831.355/1998, Nova União/MG, Processo n° 5683/2021, Classe 2. 
Motivo: o empreendimento não possui regularização ambiental para as 
intervenções ambientais constatadas em sua área. Conforme artigo 15 da 
DN 217/2017, em se tratando de processo de licenciamento ambiental 
simplificado (LAS), as autorizações referentes ao uso de recursos 
hídricos e às intervenções ambientais devem ser obtidas previamente à 
formalização do LAS. Também não foi levado em conta a incidência de 
critério locacional. 3) Thiago Vilas Novas Almeida, lavra a céu aberto 
- minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento 
e Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco, 
ANM/N° 831.032/2006, Nova União/MG, Processo n° 6078/2021, 
Classe 2. Motivo: o empreendimento não possui regularização 
ambiental para as intervenções ambientais constatadas em sua área. 
Conforme artigo 15 da DN 217/2017, em se tratando de processo 
de licenciamento ambiental simplificado (LAS), as autorizações 
referentes ao uso de recursos hídricos e às intervenções ambientais 
devem ser obtidas previamente à formalização do LAS. Também não 
foi considerada a incidência de critério locacional na área. 4) Lumina 
Solar Participações Ltda., loteamento do solo urbano, exceto distritos 
industriais e similares, Funilândia/MG, Processo n° 873/2022, Classe 2. 
Motivo: o empreendimento não possui regularização ambiental para as 
intervenções ambientais constatadas em sua área. Conforme artigo 15 da 
DN 217/2017, em se tratando de processo de licenciamento ambiental 
simplificado (LAS), as autorizações referentes ao uso de recursos 
hídricos e às intervenções ambientais devem ser obtidas previamente 
à formalização do LAS. 5) SCV Participações e Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., atividades e empreendimentos residenciais 
multifamiliar, comerciais ou industriais previstos no art. 4º-B, da Lei 
Estadual 15.979 de 2006, desde que sujeitos ao licenciamento ambiental 
estadual nos termos da Deliberação Normativa Copam nº 222, de 23 
de maio de 2018, Nova Lima/MG, Processo n° 5221/2021, Classe 4. 
Motivo: não apresentação de autorização para a intervenção ambiental 
para supressão de espécies nativas durante a fase de implantação do 
empreendimento Torre Santa Catarina, não apresentação de estudo de 
tráfego de veículos acompanhado de ART, aprovado pelo município de 
Nova Lima e Belo Horizonte e ausência de proposta adequada para o 
tratamento e destinação final de efluente sanitário. 6) On-Highway Brasil 
Ltda., central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo 
de sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, 
contaminados com óleos, graxas ou produtos químicos, exceto 
agrotóxicos; central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou 
transbordo de embalagens plásticas usadas de óleos lubrificantes com ou 
sem sistema de picotagem ou outro processo de cominuição, e/ou filtros 
de óleo lubrificante; Central de recebimento, armazenamento, triagem 
e/ou transbordo de outros resíduos não listados ou não classificados; 
central de armazenamento temporário e/ou transferência de resíduos 
Classe I perigosos; central de recebimento, armazenamento, triagem e/
ou transbordo de lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio, vapor de 
mercúrio, outros vapores metálicos, de luz mista e lâmpadas especiais 
que contenham mercúrio; central de recebimento, armazenamento, 
triagem e/ou transbordo de pilhas e baterias; ou baterias automotivas; 
central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de 
resíduos eletroeletrônicos, sem a separação de componentes, que não 
implique exposição de resíduos perigosos e Estação de tratamento 
de esgoto sanitário, Sete Lagoas/MG, Processo n° 5568/2021, Classe 
2. Motivo: ausência de ato autorizativo para intervenção ambiental 
(Artigo 15, da Deliberação Normativa Copam 217/2017).

(a) Fernando Baliani da Silva - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

29 1628108 - 1

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Noroeste de Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas, 
com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos:
1) Construtora Marins Ltda/Fazenda Almas e Colúmbia - Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo - Unaí/MG. Processo: 988/2022. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

29 1627946 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH

DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº 486, DE 28 DE ABRIL DE 2022.
Altera a Deliberação CERH-MG nº 457, de 10 de agosto de 2021, que 
designa os membros da Câmara Técnica Especializada de Regulação 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e o art. 1º da 
Deliberação Copam/CERH-MG nº 23, de 30 de dezembro de 2021;
DELIBERA:
Art. 1º – O item 2 da alínea “a” do inciso I, do art. 1º da Deliberação 
CERH-MG nº 457, de 10 de agosto de 2021, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 1º – (...)
I – (...)
a) (...)
2 – 1º Suplente: Marcello Vinícius de Oliveira Faria de Araújo”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 28 de abril de 2022.
VALÉRIA CRISTINA REZENDE

29 1627767 - 1

 DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº 487, DE 28 DE ABRIL DE 2022.
 Altera a Deliberação CERH nº 421, de 21 de setembro de 2018 que 
estabelece a composição do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – 
CERH – para o triênio 2018 – 2021.
 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e o art. 1º da 
Deliberação Copam/CERH-MG nº 23, de 30 de dezembro de 2021;
DELIBERA:
Art. 1º – O item 4 da alínea “a” do inciso I do art. 1º, da Deliberação 
CERH nº 421, de 21 de setembro de 2018, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 1º – (...)
I– (...)
a) (...)
4 – (...)
1º Suplente: Mariana Gabriela de Oliveira”.
Art. 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 28 de abril de 2022.
 VALÉRIA CRISTINA REZENDE

29 1627769 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Estadual de Florestas exonera, a 
pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, BETHÂNIA 
PIMENTA CARDOSO, MASP 1368576-3, do cargo de provimento em 
comissão DAI-11 FL1100133, a contar de 31/01/2022.

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Estadual de Florestas nomeia, nos 
termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, 
§ 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto 
nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, IGNACIO JORGE NASSER, 
MASP 1198192-5, para o cargo de provimento em comissão DAI-11 
FL1100133, de recrutamento amplo, para chefiar o Núcleo de Apoio 
Regional de Uberlândia.

29 1628077 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

PORTARIA IGAM N° 19, DE 29 DE ABRIL DE 2022.
Altera a Portaria  Igam  n° 28, de 22  de março de 2020, que institui 
Comissão Gestora Local na área da DAC nº 001/2006 bacia Hidrográfica 
do Córrego Marrecos, no Município de Romaria.
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO 
DAS ÁGUAS, no uso de suas atribuições legais contidas no Decreto 
nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019, e na Portaria Igam nº 26, 
de 05 de junho de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º − A tabela constante do art. 1º da Portaria Igam n° 28/2020, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1° - (...)

Usuários CPF/CNPJ
Agro Pecuária Longhi Ltda 22.165.91*/****-**
Agromem Agro-Pecuária Ltda 22.375.15*/****-**
Antônio Bovi 126.48*.***-**
Antônio Francisqüini Baptista 145.81*.***-**
Antônio Gomes de Souza  757.67*.***-**
Antônio Leonardo Lacerra 843.99*.***-**
Clécio José Alberton 609.76*.***-**
Clube Campestre Recanto dos Marrecos 20.018.479*/****-**
Creuzo Takahashi 200.45*.***-**
Dulcílio Pergo 108.36*.***-**
Espólio Angelo Ondei 128.71*.***-**
Francisco Gomes de Souza 600.36*.***-**
Gerson Eugênio Tudela 029.15*.***-**
Hélio Tutida 505.60*.***-**
Hemerson Bovi 776.64*.***-**
Humberto Cardoso 104.31*.***-**
Irineu Dadalto 126.49*.***-**
Irso Vaini 050.93*.***-**
Ismael Leite Mundim 094.80*.***-**
João Rodrigues dos Reis 538.53*.***-**
José Eustáquio Borges 529.11*.***-**
José Vanderlei Piassa 075.18*.***-**
José Zubioli 116.99*.***-**
Leonor Moreschi 958.78*.***-**
Luiz Lacerra 117.05*.***-**
Marcelo Rodrigues Barbosa 519.33*.***-**
Maria Aparecida Pereira Porto 368.41*.***-**
Maurício Zubioli 668.43*.***-**
Múcio Cardoso Monteiro 004.66*.***-**
Nilson Vaini 476.48*.***-**
Nilton Zubioli 396.83*.***-**
Otacílio Corrêa de Lima 191.80*.***-**

Pepino Moreschi 003.43*.***-**
Rogério Naves Campos 776.59*.***-**
Rural Monte Representações Ltda 07.334.59*/****-**
Valdecir Zubioli 883.95*.***-**
Waldemar Bovi 126.48*.***-**
Wilson Vaini 818.17*.***-**

Art. 2º − Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 29 de abril de 2022.

MARCELO DA FONSECA – DIRETOR-GERAL IGAM

PORTARIA IGAM N° 18, DE 29 DE ABRIL DE 2022.
Altera a Portaria  Igam  n° 46, de 22  de junho de 2021, que institui 
Comissão Gestora Local na área da DAC nº 002/2006 bacia Hidrográfica 
do Ribeirão Barra da Égua, no Município de Paracatu e Unaí.
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO 
DAS ÁGUAS, no uso de suas atribuições legais contidas no Decreto 
nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019, e na Portaria Igam nº 26, 
de 05 de junho de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º − A tabela constante do art. 1º da Portaria Igam n° 46/2021, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1° - (...)

Usuários CPF/CNPJ
Aguinelo Silvestre de Oliveira 304.21x.xxx-xx
Alberto Minami 120.58x.xxx-xx
Albino Nunes Nascentes 170.90x.xxx-xx
Alex Fagundes 136.51x.xxx-xx
Aloísio Otávio Carvalho de Brito 467.47x.xxx-xx
Antério Mânica 335.49x.xxx-xx
Antonio Cesar de Melo 828.74x.xxx-xx
Antônio Remígio Condé 204.23x.xxx-xx
Antonio Rodrigues da Silva 260.49x.xxx-xx
Benedito Lister e Sá 313.32x.xxx-xx
Carlos de Cássio Neri 791.03x.xxx-xx
Celso Mânica 529.17x.xxx-xx
Clovis Aparecido Antonio 054.54x.xxx-xx
Edelmo de Melo Franco 592.24x.xxx-xx
Edílio Perón Ferrari 300.35x.xxx-xx
Fausto Botelho 291.75x.xxx-xx
Galileu Cardoso Naves 323.45x.xxx-xx
Geraldo Martins Gontijo 043.93x.xxx-xx
Ícaro Brochado Botelho 067.05x.xxx-xx
Igines de Freitas Cavagnoli 897.34x.xxx-xx
Ikuo Tsugue 062.19x.xxx-xx
Ivete Vilela Medeiros Peres 393.25x.xxx-xx
Jeová Domingos da Costa 287.84x.xxx-xx
Jorge Luiz Chiquito 040.31x.xxx-xx
Jorge Shimil 078.35x.xxx-xx
José Adão Pereira de Souza 153.99x.xxx-xx
Jose Ernani de Faria 339.46x.xxx-xx
Jose Rodrigues Neto 037.97x.xxx-xx
Luciana Botelho Carneiro 400.39x.xxx-xx
Lúcio Flavio Botelho Cançado 475.63x.xxx-xx
Luiz Gonzaga Neri Duarte 157.19x.xxx-xx
Luiz Roberto de Oliveira Fernandes 006.96x.xxx-xx
Manoel Naves Cardoso 170.44x.xxx-xx
Marcio Resende Junqueira 211.64x.xxx-xx
Maria Izabel Corrêa Leite Chiquito 033.48x.xxx-xx
Maurício Botelho 339.02x.xxx-xx
Moacir Caetano Almeida 370.37x.xxx-xx
Mouhine Tannous 542.54x.xxx-xx
Nubia Peres da Silva 065.77x.xxx-xx
Paulo Henrique de Carvalho 137.93x.xxx-xx
Paulo Motta Ribas 022.96x.xxx-xx
Piter Vinicius Bianchini 369.62x.xxx-xx

Rangel dos Santos Sandoval Agropecuária - EPP 28.209xxx/
xxxx-xx

Raul Botelho Filho 533.26x.xxx-xx
Ricardo Jose Machado 535.77x.xxx-xx
Rodrigo Batista Botelho  877.51x.xxx-xx
Ruyter Carlos da Silva 091.24x.xxx-xx
Samuel Marques Soares 022.70x.xxx-xx
Sandra Elizabeth Moreira de Souza 029.93x.xxx-xx
Saulo Teixeira Botelho 077.70x.xxx-xx
Sonia Regina Martins 587.30x.xxx-xx
Tunemaça Shimada 116.46x.xxx-xx
Vitor Hugo de Sousa Belo 253.56x.xxx-xx

Art. 2º − Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 29 de abril de 2022.

MARCELO DA FONSECA – DIRETO- GERAL IGAM

PORTARIA IGAM N° 16, DE 29 DE ABRIL DE 2022.
Altera a Portaria Igam n° 61, de 24 de setembro de 2020, que institui 
Comissão Gestora Local na área da DAC nº 003/2018  no trecho do 
Baixo Rio Escurinho, nos municípios de Paracatu, Vazante e Guarda-
Mor.
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO 
DAS ÁGUAS, no uso de suas atribuições legais contidas no Decreto 
nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019, e na Portaria Igam nº 26, 
de 05 de junho de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º − A tabela constante do art. 1º da Portaria Igam n° 61/2020, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1° - (...)

Usuário CPF / CNPJ
Adair Ribeiro da Silva 035.7xx.xxx-xx
Airton José Rodrigues 182.4xx.xxx-xx
Ale Rodrigues Vieira 122.4xx.xxx-xx
Alexandre Araújo de Resende 278.5xx.xxx-xx
Antônio Silva Moises 477.7xx.xxx-xx
Cácio José de Queiroz 366.1xx.xxx-xx
Cicero Hiram Pacheco 010.0xx.xxx-xx
Daniel Alves de Almeida 026.4xx.xxx-xx
Dionísia Fernandes de Paula 966.6xx.xxx-xx
Edmundo Antônio de Sá 313.3xx.xxx-xx
Eduardo da Silva Borges 012.6xx.xxx-xx
Elias Ferreira Caixeta 807.9xx.xxx-xx
Elifas Antônio Gonçalves 619.0xx.xxx-xx
Ernane Soares de Faria 177.8xx.xxx-xx
Espólio Wilson Alves de Almeida 374.9xx.xxx-xx
Evanio Antônio Pereira 643.6xx.xxx-xx
Franscisco Sales Jales 097.0xx.xxx-xx
Geraldo Severino Pinheiro 490.4xx.xxx-xx
Gilberto Rodrigues do Amaral 074.3xx.xxx-xx
Guilherme Rodrigues Amaral 074.3xx.xxx-xx
Higor Rodrigues de Oliveira 053.8xx.xxx-xx
Jaime Khol 410.3xx.xxx-xx
Jesus Francisco Pereira 944.5xx.xxx-xx
Joaquim de Melo Franco 140.0xx.xxx-xx
Joel Ribeiro da Silva 206.3xx.xxx-xx
José Geraldo da Silva 740.0xx.xxx-xx
José Paulo Borges 467.5xx.xxx-xx
José Rezende da Silva 095.3xx.xxx-xx
José Rogério Ribeiro Silva 001.8xx.xxx-xx
Junio Moreto de Oliveira 765.9xx.xxx-xx
Leonel Reis de Melo 090.5xx.xxx-xx
Lídia Eduarda Pinheiro Luiz Melo 044.6xx.xxx-xx
Maria dos Reis Oliveira de Freitas Silva 081.6xx.xxx-xx
Maria Raimunda Antônio Gonçalves Resende 634.2xx.xxx-xx
Milton Tavares da Silva 356.5xx.xxx-xx
Moisés Antônio Gonçalves 477.7xx.xxx-xx

Nexa Recursos Minerais S.A 42.416.6xx/xxxx-xx
Nildinéia Gomes Pereira Barbosa 642.6xx.xxx-xx
Nilson de Campos Barcelos 845.8xx.xxx-xx
Raquel Franco Costa 076.1xx.xxx-xx
Sebastião Dias Rezende 232.8xx.xxx-xx
Sebastião Rezende da Silva 149.2xx.xxx-xx
Thais Almeida da Silva 866.6xx.xxx-xx
Wagner Lucio de Araújo 578.0xx.xxx-xx
Yooji Sakazaki 433.8xx.xxx-xx

Art. 2º − Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 29 de abril de 2022.

MARCELO DA FONSECA – DIRETOR-GERAL IGAM

PORTARIA IGAM N° 17, DE 29 DE ABRIL DE 2022.
Altera a Portaria  Igam  n° 19, de 15 de março de 2021, que institui 
Comissão Gestora Local na área da DAC nº 003/2011  Bacia 
Hidrográfica do Ribeirão Douradinho, nos Municípios de Monte Alegre 
de Minas e Uberlândia.
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO 
DAS ÁGUAS, no uso de suas atribuições legais contidas no Decreto 
nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019, e na Portaria Igam nº 26, 
de 05 de junho de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º − A tabela constante do art. 1º da Portaria Igam n° 19/2021, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1° - (...)

Usuários CPFs e CNPJs
Abelardo Antonelli Filho 030.50*.***-**
Adauto Santos 012.09*.***-**
Alice Theodoro de Araújo 036.45*.***-**
Antônio Henrique Bastos Silva 435.16*.***-**
Carmen Lúcia Freitas Baioneta 796.06*.***-**
Carmen Silvia Marquez Grama de Lima 931.81*.***-**
Chalet Agropecuária 71.925.36*/****-**
Clair Caetano Carnevali 203.16*.***-**
Jesus Messias Pilotto 204.95*.***-**
José Antônio Marquez Grama 211.14*.***-**
José Antônio Zancanela 036.77*.***-**
José Eduardo Ferreira Neto 005.72*.***-**
José Erivaldo Guedes Ferreira 262.31*.***-**
Kendi Shimada 795.53*.***-**
Marcela Cunha Guimarães 031.75*.***-**
Martha de Freitas Azevedo Pannunzio 394.17*.***-**
Matias Johanes Henrique Michels 325.59*.***-**
Rubens Minoru Haiashi 148.75*.***-**
Santa Monica Agrícola Ltda 13.300.71*/****-**
Sérgio de Castro Merola 182.56*.***-**

Art. 2º − Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 29 de abril de 2022.

MARCELO DA FONSECA – DIRETOR-GERAL IGAM
29 1628088 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: Arquivamentos: 
Arquiva-se o processo nº 31804/2021 de 07/07/2021. Requerente: 
Mineração Estrela D’Alva LDTA ME CNPJ: 18.603.453/0001-78. 
Curso d’água: Sem denominação.Motivo: Considerando que nos termos 
do artigo 23 e § 4º do Artigo 24 do Decreto 47.705/2019 - Protocolada 
a documentação em atendimento à solicitação de que trata o caput, não 
serão admitidas emendas. Assim será procedido o arquivamento do 
processo administrativo por perda de objeto do mesmo e a pedido do 
empreendedor. Recomendamos o arquivamento do Processo de Outorga 
nº 31804/2021. Município: Acaiaca - MG. Arquiva-se o processo nº 
14811/2021 de 09/04/2021. Requerente: Delvair Gomes Chaves. CPF: 
538.216.456-87. Curso d’água: Poço Tubular.Motivo: Considerando 
que o empreendedor foi informado que o não cumprimento do 
prazo estipulado e o fornecimento de informações complementares 
insuficientes acarretarão no arquivamento do pedido, conforme previsto 
no Decreto Estadual n° 47.705/2019, art. 24, parágrafo 3°, tendo 
em vista a inexistência de elementos essenciais à conclusão de sua 
análise; Recomendamos o arquivamento do ProcessoAdministrativo nº 
14811/2021 para retificação da portaria de outorga nº 2005662/2019 de 
25/065/2019para o uso de recurso hídrico correspondente à captação 
de água subterrânea por meio de poço tubular já existente de Delvair 
Gomes Chavese encaminhamos o mesmo para as devidas providências 
e orientação ao empreendedor. Município: Raul Soares - MG. Os 
Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Zona da Mata. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Ubá, 29 de Abril de 2022. 

29 1627924 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela 
Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por 
meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos, 
para o cumprimento do art. 37 da Lei Estadual 14.184/2002, por estar 
em local ignorado, incerto ou inacessível, fica o empreendedor:
*Dáuli Dante Carvalho / Sítio da Onça, CPF nº 955.***.***-**, 
notificado a apresentar informações complementares ao processo 
de Outorga nº 13416-2015, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena 
de arquivamento do processo. *Igreja Universal do Reino de Deus 
/ Sítio Solar do Madeira, CNPJ nº 29.744.778/1103-75, notificado a 
apresentar informações complementares ao processo de Outorga nº 
20933/2015, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento 
do processo. *Adimar Alves de Souza, CPF nº 036.***.***-**, 
notificado a apresentar informações complementares ao processo 
de Outorga nº 38816/2015, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena 
de arquivamento do processo. *Santapar Ltda / Fazenda Bela Vista, 
CNPJ nº 25.920.893/0001-14, notificado a apresentar informações 
complementares ao processo de Outorga nº 35582/2015, no prazo de 60 
(sessenta) dias, sob pena de arquivamento do processo. *Judas Tadeu 
de Souza Soares - Fazenda Taquaril, CPF nº 199.***.***-**, notificado 
a apresentar informações complementares ao processo de Outorga nº 
04990/2015, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento 
do processo. *Prefeitura Municipal de Queluzito - Praça Santo Amaro, 
CNPJ nº 19.718.410/0001-09, notificado a apresentar informações 
complementares ao processo de Outorga nº 33225/2016, no prazo de 60 
(sessenta) dias, sob pena de arquivamento do processo. 
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Para maiores esclarecimentos, 
acessar o site do Igam < http://igam.mg.gov.br/instituicao/quem-e-
quem/>. Belo Horizonte, 29/04/2022.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA Alto 
São Francisco, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos
Retificação
 Retifica-se a retificação publicada dia 29/04/2022. Onde se lê: Portaria 
nº 0207180/2020. Leia-se: Portaria nº 0207080/2020. Outorgada:BA 
Distribuidoras de Carnes Ltda - CNPJ: 01.977.819/0001-76.
Município:Pará de Minas– MG
O Processo Administrativo encontra-se disponível para consulta e 
cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Divinópolis, 29 de Abril de 2022.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202204300112430113.

luiz.sousa
Realce


